
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão 
o 	 GABINETE DO PREFEITO 

- 

LE 1 NQ 2.446 

Disp6e sobre denominação de ar- 

tria e dá outras providências. 

O PREFEITO DO JIIICPIO DA VIT(5RIA DE SANTO ANTRO. 

Faço saber que a Câmara 1Vmicipal de Vereadores aprovou 

e eu sanciono a presente Lei: 

Are. 12 - Fica denominada de rua JOSÉ TNOEL DE SANTANA 

a artéria n2 07 (sete) localizada na Vila da COHAB, Loteam.ento Bela 

Vista, nesta cidade. 

Art. 22 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 

niandar confeccionar as placas alusivas ao evento. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-' 

blicaç o. 

Art. 42 - Revogam-se as disposiç6es em contrario. 

Vit6ria de Santo Antao, 19 de fevereiro de 1993. 

E LIAS AI, S D 	RA 

-Prefeito- 
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